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- CIDÂDE DOS PROFETAS -

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 IO/92

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas

Gerais, no uso de suas atribuições Iegais,

DECRETA:

' Artigo le - A atual Ruâ rr5rt, do Residencial Gualter
Monteiro, nesta cidade, passa a ser denominada RUA 'EMÍLI0 l,lA -
RIANO DE ARAÚJOII .

Artigo 2e - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Congonhas, 18 de agosto de L992.

JOAO BATISTA FERNANDES DA MATA

Vereador

CMC/m1p



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - M.G.
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Cômoro Municipdl de Congonhor
- CIDADE DOS PROPETAS -

DECRET0 LEGISLI\TIVo Ng 206192

DENOT,IIN/\ LOGRADOURO PT'BLICO

^ 
Câmara Municlpal de

Gerals, dec re ta:
Congonhas, Es l.a,lo rlr: l.l i nar:

a

Môn te i ro.

^R^UJO'r.

Ârblgo 1r - A atual Rua 't5tt, do nasi ílon. I al Crrrril, r'

nesta eldade r passa a ser denomlnarla Rua "EttÍ.LIo l.{^RT^No I)1.;

Ârtlgo 2e - Este Decreto Legisl.ât-lvo cnt.ra cm vi-
gor na data dc sua promulgação, revogades as dlsposlções r:m r;onbrÁrio.

Câmara Munlclpal de Congonhas, ao pri meiro clia .1,,

môs de setembro de mll novecentos e noventa e dols,

('2c.^-aj"9:cGo,^J
RONALDO CASSEITIIRO

Presldente
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